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LEI NO 2.198 DE 26 DE MAIO DE 2026.

"DtspÕE soBRE A AMPLIAçÃO DE MATRíCULAS
EM ESCOLAS DE EDUCAçÃO INFANT|L E ENSTNO
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O POVO DO MUNTCíPIO OC HELIODORA, MG, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANGIONO E PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. ío. Esta Lei estabelece diretrizes para a ampliação das matrículas em escolas de
educação infantil e ensino fundamental em tempo integral no município de Heliodora,
visando à promoção do aprendizado de qualidade e ao desenvolvimento integral dos
estudantes.

Art. 20. Para fins desta Lei, entende-se por Educação em Tempo lntegral aquela que
oferece atividades educativas, culturais e esportivas além da carga horária regular,
proporcionando um ambiente de aprendizado enriquecido.

Art. 30. O Poder Executivo Municipal deverá implementar as seguintes ações para a
ampliação das matrículas em tempo integral:

I - Realizar um levantamento detalhado da demanda por vagas em escolas de
educação infantil e ensino fundamental em tempo integral, considerando as regiões
com maior necessidade.

!l - Criar novas turmas de educação infantil e ensino fundamental em tempo integral
nas escolas existentes que possuam infraestrutura adequada.

Ill - Construir novas unidades escolares com capacidade para atender à demanda
identificada, priorizando áreas com carência de serviços educacionais.

lV - Promover programas de formação continuada para os profissionais da educação,
visando à melhoria da qualidade do ensino e à implementação de práticas
pedagógicas inovadoras em tempo integral.

V - lncentivar a contratação de profissionais qualificados para atuar nas atividades
complementares, como esportes, artes, cultura e ciências.

VI - Fomentar parcerias com instituiçôes públicas e
organizações não governamentais para oferecer
diversificadas.

privadas, universidades e
extracurriculares

Vll - Buscar recursos estaduais e federais destinados à educaç para viabilizat a
ampliação das matrículas.
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Vlll - Criar um sistema de acompanhamento da implementação das turmas em tempo
integral, avaliando o impacto na aprendizagem dos alunos.

lX - Elaborar relatórios semestrais sobre o andamento do projeto, apresentando
resultados e propondo ajustes quando necessário.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal deverá assegurar que a ampliação das
matrículas respeite a diversidade cultural e social do município, promovendo a
inclusão de todos os alunos independentemente de suas condiçôes socioeconômicas.

Art. 5o. O Município de Heliodora tem por objetivo promover a ampliação gradual do
número de matrículas na educação em tempo integral, ao longo de 10 (dez) anos, em
consonância com as metas e o cronograma definidos no Plano Municipal de Expansão
da Educação em Tempo lntegral(em anexo).

Art. 6". Fica nomeada a equipe técnica responsável pela expansão e gestão das
matrículas do tempo integralda rede:

l-Vívian de Cássia Nunes

l! - Andre Luiz Honorato

lll - Fernanda Karen Louzada dos Santos

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Eduardo Gheung de Lima

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada em26 de Maio de 201 Chefe de Gabinete.

Suzi Aparecida Filipini Santos

de Maio de 2026.
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